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CONTRATO 173/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº  

173/2026 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 054/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

019/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº005/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-1C PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG 

CONTRATADA: CRV - CONSTRUTORA REZENDE E ALVARENGA LTDA 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG, 

inscrita no CNPJ sob nº 18.244.335/0001-10, com sede na Rua José Coutinho, n 39, 

doravante denominada CONTRATANTE, em Santo Antônio do Amparo/MG, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal SR. CARLOS HENRIQUE AVELAR, brasileiro, 

portador do RG nº 4.241.134 SSP/MG e do CPF nº 596.785.266-20, residente e 

domiciliado na Rua Primo Campideli, nº 75 – Primo Campideli em Santo Antônio do 

Amparo/MG, denominado simplesmente de CONTRATANTE, adiante simplesmente designada 

CONTRATADA a empresa CRV - CONSTRUTORA REZENDE & ALVARENGA LTDA, CNPJ/MF 

07.186.297/0001-70, com sua sede na cidade de Campo Belo - MG, à Rua Reverendo 

Samuel Brust, no 165 – Vila Matilde, CEP: 37.270-000, neste ato representada pelo 

Senhor José Roberto de Alvarenga, Brasileiro, casado, Empresário, portador da CI 

no MG-3.156.745 – SSP/MG, e do CPF/MF no 445.273.226-72, residente e domiciliado 

na cidade de Campo Belo - MG, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, 

na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1 O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR-

1C PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONFORME 

ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de 

serviços/fornecimento constantes do Termo de Referência, parte integrante deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO, DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SEU RECEBIMENTO 
 

2.1 – O licitante vencedor deverá fornecer os itens e/ou executar os serviços, mantendo o 

padrão de qualidade praticado no mercado e em conformidade com as especificações do Edital, 

sujeitando-se a aplicação de penalidades quando não atenderem ao solicitado. 

2.2 – O licitante vencedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos 

itens e/ou serviços, bem como, após contestação, substituir qualquer item fornecido de forma 

comprovadamente irregular, mediante o Fiscal do Contrato e totalmente às suas expensas. 

5.3 – O fornecimento dos itens e/ou as prestações dos serviços serão de forma parcelada, 

conforme Autorização de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras. 

5.4 – O licitante vencedor deverá fornecer os itens e/ou executar os serviços no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias após a solicitação, que será encaminhada por meio eletrônico, podendo 

ainda ser solicitada por telefone, através do Gestor/Fiscal do Contrato. 

5.5 – No ato da entrega, os itens fornecidos e/ou os serviços serão previamente conferidos 

pelo Fiscal do Contrato no tocante às especificações. 

5.6 – Os itens e/ou serviços serão recebidos: 

5.6.1 – Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

 

da entrega do objeto contratado. 

5.6.2 – O recebimento definitivo dar-se-á em até 05 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando o Contrato tiver sido executado de acordo com as 

exigências e especificações do Termo de Referência e seus Anexos. 

5.6.3 – Fazendo-se necessária a substituição dos serviços executados, a licitante vencedora 

terá o prazo de 02 (dois) dias para executá-la, contados da notificação por escrito ou por 

telefone, expedida pela Secretaria Municipal de Obras, para a adoção das medidas corretivas. 

5.6.4 – Em todo caso, quando da emissão de notificação, serão interrompidos os prazos de 

recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados de 

sua assinatura. 

3.2 O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja interesse da 

administração e concordância das partes, e seja observado o disposto do art. 107 

da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1 O valor da presente contratação é de R$ 11.933,60(onze mil, novecentos e trinta 

e três reais e sessenta centavos), conforme proposta comercial que integra o presente 

instrumento. 

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 

inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 

previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o estatuído 

no Termo de Referência, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE 

à CONTRATADA. 

4.3 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo 

com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de 

eventual desequilíbrio econômico- financeiro do contrato. 

4.4 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou 

municipais que as autorizem. 

4.5 Os recursos financeiros para as despesas com a execução do objeto do presente 

instrumento serão atendidos pela dotação própria do orçamento vigente para 2026: 

 

02.010.001.15.451.0501.3083 - 44905100 - Ficha 1192 - Fonte de recurso 1.710 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, que precedeu 

este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento 
do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes 

pessoais, saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma 

a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados, quando for o caso, que participem da execução do objeto 
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contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários 
que participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando 
as precauções necessárias à execução dos serviços/fornecimentos, 

respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, 

cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, 

resultantes da prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados 
e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do 

pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 

do contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo 
de Referência, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 
disposições legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos 

serviços/fornecimentos contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, 

por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou 

endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor 
e/ou o fiscal, para acompanhamento da execução contratual; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 
contrato;Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 
requeridas para a contratação;  

i) Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

ii) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de     

funcionário da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou 

dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente. 

6.2.A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

 

7.1 O pagamento será depositado na conta bancária da vencedora até 30 (trinta) dias  

após a liquidação da despesa e conferência da documentação exigida. 

 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências 

complementares por parte da contratada, a fluência do 

prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores 

devidos, por culpa exclusiva da Administração, a 

Contratada terá direito à aplicação de compensação 

financeira, nos termos da legislação de regência. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços/fornecimentos, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota 

de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 

débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.2.1 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente. 

7.3 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO AMPARO, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

7.4  - Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observado o disposto no Decreto 

Municipal nº 1.962 de 04 de Setembro de 2023, que “Dispõe sobre a Retenção de 

Imposto de Renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos da Administração Pública 

Municipal Direta, Fundos e Fundações Públicas Municipais a outras pessoas jurídicas 

pelo fornecimento de bens/serviços e serviços.” 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e 

das demais normas complementares aplicáveis. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 

Federal 14.133/21. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 

ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

8.5 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1 A execução dos serviços/fornecimentos será feita conforme o Termo de 

Referência da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante 

para todos os fins. 
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9.2 A execução dos serviços/fornecimentos objeto deste contrato deverá ser 

atestada pelo responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse 

que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula 

Sétima. 

9.1.1. A fiscalização e gestão será exercida de acordo com o Decreto 

1.923/2023. 

9.1.2. A Gestão será ficará a cargo de Flaviano Rosa - Secretário Municipal 

de Obras. 

9.3 A fiscalização será realizada pelo Servidor: Hilton Hermes Alves da Silva. 

9.4 O objeto contratual será recebido consoante às disposições do artigo 140, 

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 

9.5 O objeto contratual será recebido mediante de serviços executados, emitido 

pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, 

que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, 

atestado esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal- fatura, bem 

como da cópia reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.6 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 

importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e 

ampla defesa.  

9.6.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 

dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 

 

10.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato:  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

10.2 – Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:  

a) Advertência;  

b) - 1 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

previstas;  
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b)-2 multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 15 

(quinze) dias, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 

parcial; 

b)-3 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor total estimado do contrato pela inadimplência após o prazo de 15 (quinze) 

dias, caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta.  

 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

 

10.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal.  

10.5 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

11.1. A contratada fica obrigada a executar os serviços/fornecimento na forma 
exigida no Termo de Referência, para fins de cumprimento de suas obrigações.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou 

precedente. 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento do presente contrato, será dirigido ao 

endereço eletrônico informado. 

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica 
que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas 

as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento de seu objeto. 

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras 

contratadas, nos mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente 

contratação. 

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a 

vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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12.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 
legais, o processo de licitação que deu origem à contratação, com seus 

Anexos, Proposta da contratada. 

12.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão 
obedecerão a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis 

à execução dos serviços/fornecimentos e especialmente aos casos omissos. 

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Sucesso/MG para todo e qualquer 

procedimento judicial oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o 

presente termo de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido 

e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

Santo Antônio do Amparo/MG,24 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO DE ALVARENGA 

CRV - CONSTRUTORA REZENDE E ALVARENGA LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 1ª) _____________________________________C.P.F____________ 

 

 2ª) _____________________________________C.P.F____________ 


